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FEDERALISMO E DESCENTRALIZAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS NO BRASIL

Estados Unitáriosorganização política sem divisões internas, 
com governo único

O governo é organizado de maneira que apenas um nível é 
soberano: o nacional.  

O outro nível - as administrações locais, como regra - não 
possuem  autonomia política, jurídica, nem administrativa. 

As demandas de políticas públicas dirigem-se à instância 
governamental única.
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Estado Federativo consiste no Estado soberano, formado pela união 

de uma pluralidade de estados-membros. 

Existem  dois ou três níveis autônomos e efetivos de governo,  e não 

apenas um governo e   instâncias administrativas subordinadas. 

Cada nível é um sistema político completo tem os três poderes

BRASIL: Município tem Poder Executivo e Legislativo, mas não Judiciário.

A União dispõe de  tribunais superiores cuja jurisdição se estende aos 
estados-membros; e de uma corte de justiça federal (STF) que arbitra os 
litígios entre a União e os estados-membros e destes entre si, de maneira a 
operar o equilíbrio da ordem federativa.
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PRINCÍPIOS DO FEDERALISMO

1-Autonomia: cada ente federativo possui capacidade de auto-
organização (poder constituinte), autogoverno (legitimidade própria) e 
auto-administração.

2-Participação: A relação política entre os estados-membros e a União se
dá através da representação parlamentar. Os estados-membros
tomam parte ativa no processo de elaboração da norma política que rege
toda a organização federal, intervêm diretamente nas deliberações em
conjunto, e são partes tanto na criação como no exercício da substância
mesma da soberania.
BRASIL O Senado Federal constitui a câmara representativa dos
Estados, na qualidade de elementos constitutivos da União.

3-Pluralidade ou Diversidade: as partes têm o direito de manter suas 
identidades e características próprias dentro dos limites pactuados para o 
todo.




